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DEVoLUçÃo

Apos respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo Legislativo
PL.10428.312019 para aSenhora Deputada Luciane Carminatti, para exarar
relatório conforme prazo regimental.

Sala da Comissão, em 5 de agosto de 2021

Chefe de Secretaria
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Coordenadoria de Expediente
Ofício no 034512021

Florianópolis, 17 de junho de 2021

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO VOLNEI WEBER

Nesta Casa

Senhor Deputado,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Educação, Cultura e Desporto deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0428.312019, que "Dispõe sobre a inclusão de medidas de conscientizaçáo,

prevenção e combate à depressão, à automutilação e ao suicídio no projeto

pedagógico das escolas da rede pública estadual de ensino básico e adota outras

providências", para seu conhecimento.

Respeitosamente,

Marlis
. frr-..," /oLr--

e Furtado nrruaa#tiós Burger

Coordenadora de Expediente
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Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 2954t2559
www. alesc. sc.gov. br
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-Ofício GPS/DL/ 055312021

Florianópolis, 17 de junho de 2021

Excelentíssimo Senhor

ERON GIORDANI

Chefe da Casa Civil

Nesta

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado

pela Comissão de Educação, Cultura e Desporto deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0428.312019, que "Dispõe sobre a inclusão de medidas de conscientizaçâo,

prevenção e combate à depressão, à automutilação e ao suicídio no projeto

pedagogico das escolas da rede pública estadual de ensino básico e adota outras

providências", a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame.

nci mente,

DO ALBA

eiro Secretário
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Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 3221 2954/2559
www.alesc.sc.gov. br
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Ofício GP/DL/31612021

Florianópolis, 17 de junho de 2021

Excelentíssimo Senhor

PROCURADOR FERNANDO DA SILVA COMIN

Procurador-Geral de Justiça do Estado de Santa Catarina

Nesta

Senhor Procurador-Geral,

Encaminho a Vossa Excelência copia do parecer exarado pela

Comissão de Educação, Cultura e Desporto deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0428.312019, que "DíspÕe sobre a inclusão de medidas de conscientização,

prevenção e combate à depressão, à automutilação e ao suÍcídio no projeto

pedagogico das escolas da rede pública estadual de ensino básico e adota outras

providências", a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame.

Atenciosamente,

Presid
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Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 3221 295412559
www.alesc. sc. gov. br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL
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Ofício no 1 258/CC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 28 de julho de 2021

Senhor Presidente,

De ordem do Chefe da Casa Civil e em atenção ao Ofício no GPSlDLl0553l2021
encaminho o ofício no 690/21, da Secretaria de Estadó do Desenvotvimãntã' sã"iáGóõi,
contendo manifestação a respeito do Projeto de Lei no 0428.312019, que "Dispõe sobre a inclusão
de medidas de conscientização, prevenção e combate à depressão, à automutilação e ao suicídio
no projeto pedagógico das escolas da rede pública estadual de ensino básico e adota outras
providências".

Respeitosamente,

lvan S. Thiago de Carvalho
Procurador do Estado
Diretor de Assuntos Legislativos*

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta

rPortade no 038/2021 - DOE 21.558
Dolegação do @mpotâncla

OF 1258_PL_0428.3_1 g_SDS_enc
scc 11782t2021

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401, no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Ftorianópolis - SC
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivit.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOTVIMENTO SOCIAL

CoNSELHO ESTADUAL DOS D|RE|TOS DA CRTANçA E DO ADO|-ESCENTE

oFícfo cEDcA/sDS ne o6312ü2r.
scc L1782 /2021

Florianópolis, L4 de julho de 2A2L.

Sen hor Consultor Juríd ico,

Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao seu Ofício ne 206/21 com pedido de

manifestação do CEDCA quanto ao Projeto de Lei ne A428.3/2019, que "Dispõe sobre a inclusão de medidas

de conscientização, prevenção e combate à depressão, à automutilação e ao suicídio no projeto pedagógico

das escolas da rede pública estadual de ensino básico e adota outras providências", oriundo da oriundo da

Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC),

comunicamos que a análise do referido PL foi ponto de pauta da Reunião Ordinária do Plenário do CEDCA

realizada no dia 23 de abril e já encaminhada à Consultoria Jurídica da SDS por meio do Ofício CEDCA ns

o48 /2o2t de B I A4/ 2O2 1, nos autos do processo Scc 6796/ 2OZl,.

Após a apreciação do referido Projeto de Lei durante a Reunião Ordinária do Plenário do CEDCA,

informamos que a discussão e deliberação realizada pode ser consultada na Ata da Reunião Plenária Ordinária

do CEDCA de abril de 2021que encaminhamos em anexo, nas linhas 3O a 127.

Da mesma forma, além da ata que pode ser consultada no site da SDS (www.sds.sc.gov.br) no

link https://www.sds.sc.Rov.brlindex.php/conselhos/cedca/plenarias/atas-ce dca-L/z}zL-cedca/4659-ata-
plenaria-cedca-abril-de-2021, também é possível acessar o vídeo da referida reunião que foitransmitida pelo

Canal da SDS no Youtube no seguinte link https://voutu.be/9e41BLq0iz8, durante os minutos 00:53:31 até

01:54:56.

Assim sendo, cumpre informar que com a presença de quórum qualificado no momento da

deliberação deste item da pauta, tendo a presença de 17 Conselheiros de um total de 20, informamos que

com L5 votos contrários e 2 abstenções, o Plenário do CEDCA se posicionou contrário à aprovação do Projeto

de Lei ne O428.3/2019, em concordância com o arquivamento do referido PL como sugere a Secretaria de

Estado da Educação em seu Parecer ne 8LO/2AL9/COJUR/SED/5C, exarado nos autos do processo SCC

6693/2021, nas folhas 15 a 18, que está anexo ao processo SCC6796/2O2L.

Sendo o que tínhamos a apresentar, despeço-me, colocando-nos à disposição!

Atenciosamente,

Maristela Cizeski

Coordenadora Geral do CEDCA

(assinado digital mente)

Excelentíssimo Senhor
ÁlveRo AUGUsro cASAGRANDE

Consultor Jurídico da SDS

Florianópolis - SC
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sgpe Assinaturas do documento

Codigo para verificação: P2OOUO73

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

# MARISTELA CIZESKI (CPF: 645.)üX.909-XX) em 1410712021 às 17:05:07
Emitido por: "SGP-e", emitido em 181Q612021 - 18.40:12 e válido alé 1810612121 - 18:4A12.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https:llportal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4)tAwMDExNzgyXzExNzkyXzlwMjffuDJFNlVPNzM= ou o site

https :/lpo rta L s g pe. sea .sc.gov.br/portal-externo e informe o processo scc 00011782t2021e o codigo P2O6UO73
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



CEDqASC

CoNSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRrANÇA E DO ADOLES
CEDCAISC

ATA DA 15" REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CEDCA
23 de abril de202l

I Aos vinte e três dias do mês de abril de dois mil e vinte e um, às treze horas e trinta minutos

2 (13h30min), o Conselho Ëstadual dos Direitos da Criança e do Adolescente de Santa Catarina

3 - CEDCA/SC reuniu-se em Assembleia Ordinária realizada na modalidade online através da

4 plataforma Google Meet. A presente ata foi lavrada tendo como base o vídeo que contém a

5 gravação integral da reunião realizada no Google Meet e que foitransmitida ao vivo pelo canal

6 da Secretaria de Desenvolvimento Social no Youtube, que pode ser acessado no Youtube, por

7 meio do link: https:llwww.youtube.com/watch?v=9e41BLq0jz8&t=11953s, lniciou-se a

8 reunião com a abertura realizada pela Coordenação do CEDCA sendo este o item primeiro da

9 ordem do dia: Abertura pela Coordenação (Minutagem 00:48:50|. O Coordenador Geral

10 Cleber Paes Alves saúda a todos Conselheirolas Estaduaís. Saúda também os demais membros

1l da Mesa Coordenadora. Saúda ainda as pessoas que acompanham ou que posteriormente

L2 assistirão a reunião pelo canal da SDS no YouTube. A seguir, o Coordenador Geral Cléber Paes

13 Alves passa a palavra aos membros da Mesa Coordenadora para os cumprimentos, em seguida

14 passa a palavra à Secretária Executiva do Conselho, que dá prosseguimento ao item segundo

l5 da ordem do dia: Justificativas das ausências (Minutagem 00:51:45|. A Secretária Executiva

16 do Conselho, ThaísTelembergSoares, comunica que a convocação para a Reunião Ordinária

17 do Plenário do CEDCA de abrilfoi encamínhada aos Conselheiros Estaduais, por e-mail, no dia

l8 13 de abril de 202t. Na oportunidade, foi estabelecido o prazo para apresentação de

19 justificativa de ausência por escrito ao e-mail do CEDCA até o dia 22 de abril de 2021. O

20 Conselheiro Marcelo Scharf da Fesporte, justificou sua ausência por motivo de viagem

ZI previamente agendada. A Conselheira Verônica Bem dos Santos da Secretaria de Segurança

22 Pública, justificou sua ausência por motivo de conflito com atividade profissional que não

23 poderá ser adiada. Passou-se então para o item terceiro da ordem do dia: Apreciação da Ata
24 da Plenária Ordinária de março (Minutagem 00:52:48|. O Coordenador Geral informa que a

25 ata da Plenária Ordinária de 25 de março de 202t, elaborada pela Conselheira Tamiris

26 Espíndola, foi encaminhada aos e-mails dos/as Conselheiros/as no dia 16 de abril de 202t,
27 sendo que os Conselheiros/as tiveram até o dia 22 de abril para enviar suas contribuições.

28 Como não houve envio de contribuições, considera-se a ata da plenária ordinária de março de

29 2Q2t aprovada. A ata estará disponível na página da Secretaria de Estado do Desenvolvimento

30 Social. Dando continuidade à reunião, o Coordenador Geral passa ao item quarto da ordem

31 do dia: Deliberação acerca do Projeto de Lei ns O428.3120t9, que "Dispõe sobre a inclusão

32 de medidas de conscientização, prevenção e combate à depressão, à automutilação e ao

33 suicídio no proieto pedagógico das escolas da rede pública estadual de ensino básico e adota

34 outras providências" (Minutagem 00:53:32|. O Coordenador Geral comunica que a Secretaria

35 Executiva do CEDCA recebeu da Consultoria Jurídica da SDS, via SGP-e, no dia 07 de abril, o

36 processo SCC 6796/2021 proveniente da Casa Civil. O referido processo encamínhou o Ofício

37 ns 322/CC-DIAL-GEMAT, que solicita ao Secretário da SDS o exame e a emissão de parecer,

38 ouvido o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (CEDCA), a respeito do

39 Projeto de Lei ns 0428.3/20L9, que "Dispõe sobre a inclusão de medidas de conscientização,

Rua Dr. Fúlvio Áducci, 767 - Estreito - Florianópolis/SC - CEP 88.075-001
E-Mqil: cedca@rst.sc.gov.br * Fone: (048) 3664-0617
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CEDC.ASC

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE
CEDCA/SC

ATA DA 15" REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CEDCA
23 de abril de2ü2l

4A prevenção e combate à depressão, à automutilação e ao suicídio no projeto pedagógico das

4l escolas da rede pública estadual de ensino básico e adota outras providências", oriundo da

42 Comissão de Educação, Cultura e Desporto da Assembleia Legislativa do Estado de Santa

43 Catarina (ALESC). Na oportunidade, a solicitação da Casa Civíl se baseou no pedido de

44 diligência contido no Ofício da ALESC, nos autos do processo, sendo que para isso, estabeleceu

45 o prazo máximo de dez dias para manifestação da SDS após ouvir o CEDCA, a fim de subsidiar

46 a resposta da Governadora do Estado à ALESC. Assim sendo, a COJUR nos encamínhou o

47 referido processo em 07 de abril estabelecendo o prazo de 5 dias para a manifestação do

48 CEDCA quanto à concordância ou não com os termos do Projeto de Lei, para subsidiar seu

49 parecer e retornar à Casa Civil em tempo hábil. Como a decisão quanto à concordância ou não

50 com o Projeto de Lei deve ser delÍberada pelo colegiado do CEDCA, não apenas pelo

5l Coordenador Geral, a Secretaria Executiva no mesmo dia encaminhou ofício à COJUR

52 solicitando que requeresse dilação de prazo junto à €asa Civil para que o CEDCA se

53 manifestasse após a Plenária de hoje, 23 de abril, oportunidade em que deliberará sobre o

54 referido Projeto de Lei. Desta forma, a Casa Civil concedeu o prazo até o dia 27 de abril para

55 manifestação da SDS, assim, o CEDCA precisa deliberar hoje quanto à sua posição referente

56 ao Projeto de Lei ne O428.3/2QL9, e encamínhar ainda hoje sua decisão para a Consultoria

57 Jurídica da SDS que ainda precisará elaborar o parecer solicitado pela Casa Civil, levando em

58 consideração o que decidiu o CEDCA, e devolver o processo até a data estipulada. Todos os

59 Conselheiros receberam no momento da convocação para esta reunião, o Anexo 1, que

60 contém a íntegra do processo para análise prévia, objetivando subsidiar suas decisões na

6l deliberação. Na sequência, solicitou-se a leitura do referido Projeto de Lei e a sua justificativa,

62 o que foifeito. A seguir, foi aberta a palavra para manifestações. A Conselheira Neylen Junckes

63 {Minutagem 01:05:56} questiona aos conselheiros da Educação como veem esse Projeto de

64 Lei dentro da realidade educacional no Estado. A Conselheira Fernanda Zimmermann

65 (Minutagem 01:09:49) comunica que esses Projetos de Leitambém passaram pela Secretaria

66 da Educação e foi respondido informando tudo aquilo que o Estado já faz e as políticas de

67 educação e prevenção direcionada à criação de Núcleos nas escolas que buscam tratar sobre

68 esse assunto. Que muitas vezes esses assuntos já são trabalhados e abordado nas escolas. A

69 Conselheira Neylen Junckes destaca a importância do assunto e questiona como se poderia

70 suscitar dentro do parlamento a grande luta de fomentar a proteção integral às crianças e aos

71 adolescentes. Que é necessário discutir a base do fortalecimento da estrutura de proteção. A

72 Conselheira Fernanda Zimmermann {Minutagem 01-:13:27) destaca que esses Projetos de Lei

73 sugerem ações de forma isolada e se a escola for parar para abordar essas ações de maneira

74 isolada, a escola não funciona mais. Que já foi pontuado em outrâs diligências que deve ser

75 fomentada uma ação maior que aborde todos esses temas de forma geral, pois isoladamente

76 a escola não dará conta. O Conselheiro Cléber Paes Alves (Minutagem 01:15:12) destaca que

77 nos autos do processo, na página L5, a Consultoria iurídica se manifestou pelo arquivamento

78 do referido Projeto de Lei. A seguir o Conselheiro Erasmo Marchi (Minutagem 01:16:20)

Rua Dr. Fúlvio Áducci, 767 - Estreito - F\oríanópolis/Sc * CEP 88.075-001
E-Mail: cedca@sst.sc.gov.br - Fone: (048) 3664-0617
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CEDCAISC

CEDCASC

79

80

81

82

83

84

85

86

87

88

89

90

91

92

93

94

95

96

97

98

99

100

101

102

103

104

105

106

r07

108

109

110

111

t12
113

114

115

t16
rt7

ATA DA 15" REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁR]A DO CEDCA
23 de abril d,e2A2l

ressalta que o PL sugere alteração na grade curricular, pois recomenda que sejam ministradas

aulas sobre o tema. Que o assunto deve ser arquivado pois pode ferir a grade curricular nas

escolas. A Conselheira Maristela Cizeski {Minutagem 01:17:56} se manifesta no sentido de

questionar sobre como as escolas estão vendo essa possível alteração na grade curricular. O

Conselheiro Valdir Gugiel (Minutagem 0L:20:20) destaca que é importante tratar o assunto

como um todo, de forma integrada com o objetivo de proteger de forma integral as crianças

e os adolescentes. Em seguida a Conselheira Maristela conclui sua fala. A seguir o Conselheiro

Daniel Damiani (Minutagem 01:25:35) questiona qual caminho o Conselho deseja seguir, se

pretende ser contrárío ao PL ou deve considerar os termos do PL. A Conselheira Fernanda

Zimmermann (Minutagem 01:27:25) destaca que já existe um sistema informatizado para

controlar essas situações na escola que está preparada para intervir e criar um plano de ação.

Assim, da forma como o PL propõe, a escola já possui a estrutura que está sendo sugerida. A

Conselheira Neylen Junckes (Minutagem OL:29:261 ressalta a importância de ampliar a

discussão sobre como o CEDCA vê o seu papel de fortalecimento de políticas públicas. Que o

PL nos leva a pensar sobre quais caminhos o Conselho deve seguir e os desafios. Que é

necessário fortalecer as políticas de atendimento previstas pelo ECA e direcionar as políticas

públicas. Que se preocupa com esses movimentos do parlamento de mandar projetos de lei

específicos onde a luta é para fortalecer o sistema de garantia de direitos. Que quando

recebemos um projeto desse é preciso fazer uma leitura da realidade. Que criança e

adolescente protegido requer um sistema de garantia de direitos robusto, entendido, com

profissionais. lnforma que tem chegado diversos projetos onde o parlamento está

"esquartejando" determinadas questões de críanças e adolescentes, deixando de ver o óbvio,
que é preciso ter uma base forte acima das especificidades. O Conselheiro Miller Lopes

(Minutagem 0L:33:10) informa que em Blumenau há a política de prevenção à automutilação

e ao suicídio e que tem visto resultados, com a desconstrução desses fenômenos. O

Conselheiro Cleber Alves {Minutagem 01:34:30) destaca a relevância da preocupação do

Deputado que elaborou o Projeto de Lei, mas, em contrapartida, acha pertinente para o

CEDCA e à GECAJ entrar em contato com a Comissão da Criança e do Adolescente na ALESC

para entender o arcabouçou por trás da criação desses Projetos de Lei, e sinalizar na resposta

que o Conselho dará à ALESC. Ressalta a importância de um contato próximo com o
parlamento e os Conselheiros Valdir, Daniel e Maristela concordam com esse

encaminhamento e essa ideia de ter maior proximidade com a ALESC. A Conselheira Giovana

Zandoná (Minutagem Ot:41:401 informa que é educadora municipal e destaca que é
necessário garantir o sistema de garantia dos direitos da criança e do adolescente e

pensarmos juntos. Ao final das manifestações o Conselheiro Cleber Alves {Minutagem
01:43:14) coloca em deliberação a aprovação ou não do referido Projeto de Lei, solicitando

também junto à ALESC um diálogo próximo nesse sentido. Com a presença de quórum

qualificado no momento da deliberação deste item da pauta, tendo a presença de L7

Conselheiros de um total de 20, após a apuração dos votos pela Secretária Executiva,

Rua Dr. Fúlvio Aducci, 767 - E.streito - Florianópolis/SC * CEP 88.075-A0l
E-Mail : cedca@sst.sc. gov. br - Fone : (04 8) 3 664-A6 I 7
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ATADA 15" REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CEDCA
23 de abril de202l

comunicou-se que com 15 votos contrários e 2 abstenções, o Plenário do CEDCA se posicionou

contrário à aprovação do Projeto de Lei ;1e 04283/2A79, em concordância com o
arquivamento do referido PL como sugere a Secretaria de Estado da Educação em seu Parecer

ns 810/2019/COJUR/SED/SC, exarado nos autos do processo SCC 6693/2O2L, nas folhas L5 a

L8, que está anexo a ao processo SCC 6796/202L Na oportunidade, pugnou-se pela

necessidade de estabelecer uma linha de diálogo com a Presidência da Comissão de Defesa

dos Direitos da Crianças e do Adolescentes da Assembleia Legislativa do Estado de Santa

Catarina, para que o CEDCA possa, juntamente com a Gerência de Políticas para Crianças,

Adolescentes e Jovens da SDS, explicar o seu papelfrente à elaboração e execução de políticas

públicas direcionadas às crianças e adolescentes do Estado de Santa Catarina. Dando

prosseguimento à reunião, o Coordenador Geral passa ao item quinto da ordem do dia:
Deliberação acerca do Projeto de Lei ne OO67.9l2OZ!, que "Dispõe sobre a capacitação

escolar de crianças e adolescentes para identificação e prevenção de situações de violência

intrafamiliar e abuso sexual e dá outras providências" (Minutagem 01:55:00|. O

Coordenador Geral comunica que a Secretaria Executiva do CEDCA recebeu da Consultoria

Jurídica da SDS, via SGP-e, no dia 12 de abril, o processo SCC7O7U2021 proveniente da Casa

Civil. O referido processo encaminhou o Ofício ne 385/CC-DIAL-GEMAT, que solicita ao

Secretário da SDS o exame e a emissão de parecer, ouvido o Conselho Estadual dos Direitos

da Criança e do Adolescente (CEDCA), a respeito do Projeto de Lei np O067.9/2021, que

"Dispõe sobre a capacítação escolar de crÍanças e adolescentes para identificação e prevenção

de situações de violência intrafamiliar e abuso sexual e dá outras providências", oriundo da

Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

(ALESC). Na oportunidade, a solicitação da Casa Civilse baseou no pedido de diligêncía contido

no Ofício da ALESC, nos autos do processo, sendo que para isso, estabeleceu o prazo máximo
de clcz diec nara m:nifcçferãn rla SD( enÁ< nrrrrir n aFní.A a firn dp crrhcir{irr a rocnnctr de

-'-- F-'

Governadora do Estado à ALESC. Assim sendo, a COJUR nos encaminhou o referido processo

em 12 de abril estabelecendo o prazo de 5 dias para a manifestação do CEDCA quanto à

concordância ou não com os termos do Projeto de Lei, para subsidiar seu parecer e retornar
à Casa Civil em tempo hábil. Como a decisão quanto à concordância ou não com o Projeto de

Lei deve ser deliberada pelo colegiado do CEDCA, não apenas pelo Coordenador Geral, a

Secretaria Executiva no mesmo dia encaminhou ofício à COJUR solicitando que requeresse

dilação de prazo junto à Casa Civil para que o CEDCA se manifestasse após a Plenária de hoje,

23 de abril, oportunidade em que deliberará sobre o referido Projeto de Lei. Desta forma, a

Casa Civil concedeu o prazo até o dia 27 de abril para manifestação da SDS, assim, o CEDCA

precisa deliberar hoje quanto à sua posição referente ao Projeto de Lei ne O067,9/202L, e

encaminhar ainda hoje sua decisão para a Consultoria Jurídica da SDS que ainda precisará

elaborar o parecer solicitado pela Casa Civil, levando em consideração o que decidiu o CEDCA,

e devolver o processo até a data estipulada. Todos os Conselheiros receberam no momento

da convocação para esta reunião, o Anexo 2, que contém a íntegra do processo para análise
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prévia, objetivando subsidiar suas decisões na deliberação. A seguir, procede a leitura integral

do referido Projeto de Lei e sua justificativa. Na sequência a palavra para manifestações. A

Conselheira Neylen Junckes (Mínutagem 02:02:50) se manifesta sobre a chegada esse

processo para análise da Secretaria de Educação da mesma forma que o anterior. A

Conselheira Maristela Cizeski (Minutagem 02:04:2Ol se manifesta sobre a existência de

legislação própria acerca do tema. Que o adulto precisa ser educado e que é preciso fortalecer
o sistema de garantia de direitos e fazer com o artigo 227 da Constituição Federal seja o
grande farol. Que os Deputados têm boa intenção, mas é preciso conversar no sentido de

executar o arcabouço que já existe. Que algumas leis até podem retirar direitos já existentes

no ECA e que é necessário estabelecer o diálogo com o parlamento. O Conselheiro Daniel

Damiani (Minutagem O2:O9:271destaca que este Projeto de Lei, apesar de se parecer com a

anterior, parece levantar algumas outras questões, apresentando um elemento importante,
que é a parte de ofertar aulas às crianças e adolescentes para que sejam identificadas

situações de abuso sexual. Em seguida, o Conselheiro Erasmo Marchi destaca a importâncía

de um diálogo com a ALESC para entender o porquê essas demandas especificas, para elaborar

um projeto adequado para cobrir essa falha. O Conselheiro Cleber Alves (Minutagem

02:L8:20) destaca a necessidade de se ter uma pauta de políticas macro para tratar na ALESC,

para se poder depois tratar o micro. Que esse PL também propõe uma mudança na grade

escolar, acrescentando aulas específicas. Que como a Secretaria da Educação e a PGE já se

manifestaram pela inconstitucionalidade do PL, o CEDCA pode seguir essa linha. A Conselheira

Maristela Cizeski (Minutagem O2:22:781se manifesta no sentido de ressaltar a necessidade de

o Estado dar a proteção necessária. Que é preciso iniciar com a proteção à primeira infância,

cumprir o ECA e a Constituição Federal. A Conselheira Fernanda Zimmermann (Minutagem

O2:3L:471se manifesta no sentido de ínformar que o referido PL já passou pela Secretaria de

Educação que se manifestou comunicando que a grade curricular vigente já aborda diversos

aspectos na Base Nacional Comum Curricular. Que é interessante tratar o assunto do abuso

de forma completa, não somente especificamente. Ao final das manifestações o Conselheiro

Cleber Alves (Minutagem O2:34:t4l coloca em deliberação a aprovação ou não do referido

Projeto de Lei, solicitando também junto à ALESC um diálogo próximo nesse sentido. Com a

presença de quórum qualificado no momento da deliberação deste item da pauta, tendo a

presençã de 16 Conselheiros de um total de 20, após a apuração dos votos pela Secretária

Executiva, comunicou-se que com 14 votos contrários e 2 abstenções, o Plenário do CEDCA se

posicionou contrário à aprovação do Projeto de Lei ne 0O67.9lzlZt, em concordância com o

Parecer ns L37 /2021./COJUR/SED/SC exarado pela Secretaria de Estado da Educação nos autos

do processo SCC 7069/202L (páginas 05 a 08), e com o Parecer ne L56/21-PGE exarado pela

Procuradoria Geral do Estado nos autos do processo SCC 7O68|2O2L (páginas 04 a 13), ambos

anexos ao processo SCC 6936/2O2L que está vinculado a ao processo SCC 707t/2O2L. Na

oportunidade, pugnou-se pela necessidade de estabelecer uma linha de diálogo com a
Presidência da Comissão de Defesa dos Direitos da Crianças e do Adolescentes da Assembleia
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196 Legislativa do Estado de Santa Catarina, para que o CEDCA possa, juntamente com a Gerência

I97 de Políticas para Crianças, Adolescentes e Jovens da SDS, explicar o seu papel frente à

198 elaboração e execução de políticas públicas direcionadas às crianças e adolescentes do Estado

199 de Santa Catarina. O Coordenador Geral, dando continuidade à reunião, passa ao item sexto
200 da ordem do dia: Exposição da Gerência de Políticas para Crianças, Adolescentes e Jovens -
2Al GECAJ da SDS acerca das crianças e adolescent€s imigrantes e de povos tradicionais
202 (Minutagem 02:40:20f. Passa a palavra à Conselheira Neylen Junckes, Gerente de Políticas

203 para Crianças, Adolescentes e Jovens da SDS, que juntamente com a Senhora Regina Celia da

2A4 Silva Suenes, Gerente de Políticas para lgualdade Racial e lmigrantes da SDS, fizeram a

205 exposição. A senhora Regina Suenes fala sobre os problemas que crianças imigrantes e de

206 povos tradicionais tem enfrentado no Estado de Santa Catarina, especificamente no acesso à

247 educação, que enfrentam dificuldades quanto à língua entre outras demandas específicas. A

248 Conselheira Neylen destaca a proposta de encaminhar esse tema para a Comissão de Políticas

2A9 Públicas e Capacitação, articulando com os setores da Educação e Saúde para trabalhar de

21"4 forma integrada por ser uma política transversal. Que atualmente tem sido abordado o tema
zlt do imigrante adulto e as crianças e adolescentes tem ficado de fora da discussão. Ao final da

212 exposição, no minuto O2:54:25 a Conselheíra Maristela Cizeski se manifesta no sentido de

213 cumprimentar a senhora Regina e felicitar pelo trabalho realizado. Que a Defensoria Pública

214 de Santa Catarina tem um grande trabalho nesse sentido de trabalhar pelos imigrantes,

275 garantir os direitos desses povos e dar segurança para a população. O Conselheiro Valdir
216 Gugiel {Minutagem 03:03:2L) destaca a grande preocupação com todas as crianças e

217 adolescentes, pois é uma grande característica do Brasil acolher, em respeito à vida. Que
218 apresentar possibilidades é uma grande oportunidade para colaborar com esses povos. O

219 Conselheiro Daniel Damiani (Minutagem 03:05:22) sugere inserir o eixo do imigrante no

220 levantamento do pr'óximo diagnóstico no âmbito da Cornissão de Orçarnento e Finanças, que

221 deve estudar sobre o assunto. O Conselheiro Cléber Alves se manifesta no sentido de

222 questionar qual o movimento imigratório em Santa Catarina, como se apresenta o mapa da

223 imigração. A senhora Regina Suenes responde que há imigrantes de 103 países em Santa

224 Catarina, em sua maioria Haitianos e Venezuelanos. A Conselheira Neylen Junckes ainda

225 destaca a dificuldade da raça juntamente com a nacíonalidade e propõe que haja nas

226 Comissões maiores discussões sobre essa pauta. Solicita aos integrantes da Comissão de

227 Políticas Públicas e Capacitação se reúnam para discutir o tema e as chamem para a discussão

228 a fim de inserir a pauta nos Planos de Ação e Aplicação para que sejam disponibilizados

229 recursos do FIA para projetos nesse sentido. Dando prosseguimento à reunião, o Coordenador

nA Geral passa ao item sétimo da ordem do dia: Momento das Comissões {Minutagem
23I 03:22:51). Convida a Conselheira Sandra Regina Medeiros Nazário para informar sobre as

232 atividades do Fórum DCA no que se refere ao processo eleitoral da sociedade civil para o

233 Biênio 202L/2An e em seguida socializar os trabalhos da Comissão de Normas - CON. A

234 Conselheira Sandra cumprimenta a todos e, como Secretária do Fórum DCA, comunica sobre
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o processo eleitoral da sociedade civil, que teve 18 entidades de todo Estado inscritas no prazo

estipulado. Que 18 inscrições foram para entidades candidatas e 04 inscrições para entidades

votantes, As 18 entidades inscritas como candidatas foram: Associação Mover Caminhos,

Pastoral da Criança, União dos EscoteÍros do Brasil, Associação Beneficente Abadeus,

Fundação Educacional Joanna de Angelis, União Catarinense de Educação - UCE (Marista),

OAB/SC, Associação Catarinense Conselheiros Tutelares {ACCT), Federação das APAES de

Santa Catarina, lrmandade do Divino Espírito Santo, CIEE/SC, Associação de Atendimento a

Criança e ao Adolescente - COMBENTU, Centro Cultural Escrava Anastácia, Associação

Beneficente NOSSA casa, lnstituto Anjos do Mar Brasil, Associação Fênix de ARTES Marciais,

GERAR, e, Associação dos lntegrantes do Fórum Catarinense Pelo Fim da Violência e

Exploração Sexual lnfanto-Juvenil. As 04 entidades inscritas como votantes foram: Associação

Profissional dos Assistentes Sociais - APAS OESTE, Centro de Defesa da Criança e do

Adolescente - CEDECA, Fraternidade Cristã da Pessoa com Deficiência -FCDX, e Associação

Beneficente Social, Educacional e CulturalAPRISCO, Comunica também que no dia 26 de abril

será o Fórum com a realização da eleição que será transmitida no canal do Youtube da SDS.

Comissão de Normas (CON) - A Conselheira Sandra informa que estiveram reunidos no dia

19 de abril para dar início a construção do Plano de Ação, marcando a próxima reunião para o

dia 28 de abril para terminar a elaboração do Plano e enviar para o CEDCA. lnforma que

estiveram em reunião conjunta com a COF para rever assuntos sobre as Resoluções. A seguir,

convida o Conselheiro Daniel Neves Damiani para socíalizar os trabalhos da Comissão de

Orçamento e Finanças - COF. O Conselheiro Daniel destaca que a Comissão está trabalhando

com o Plano de Ação, determinando as ações para o próximo ano. Que houve uma reunião

para definir o Edital de Chancela, e a ideia e trabalhar para que na próxima plenária seja

possível aprovar a Resolução. Na sequência o Coordenador Geral convida a Conselheira

Giovana Zandoná para socializar os trabalhos da Comissão de Políticas Públicas, Capacitação

e Formação - CPP. A Conselheira comunica que se reuniram para alinhar as posições da

Comissões e na próxima semana finalizarão o Plano de Ação para encaminhar ao CEDCA. Em

seguida, convida a Conselheira Neylen Junckes, representantes da Comissão de Atendimento
Socioeducativo - CAS para socializar os trabalhos da Comissão. A Conselheira Neylen Junckes

comunica que foi realizada a primeira reunião da Comissão, que foi estabelecido um

calendário para o ano todo e iniciou-se os trabalhos para a elaboração do Plano de Ação. Que

a Comissão voltou a se reunir novamente e tem o objetivo de analisar os Editais de Fomento

que precisam ser elaborados e finalizados. Em seguida, abordando o item oitavo da ordem

do dia: lnformes (Minutagem O3:37:27|. A Secretária Executiva, Thaís Telemberg Soares,

tomou a palavra e deu os seguintes informes: 1f Comunicamos que a nova minuta do Edítal

de Chamamento para captação de recursos do FIA com a alteração dos valores que foi
aprovada na reunião da Plenária de março, foi encaminhada para análise da Gerência de

Contratos e Convênios - GECON em 22 de abril. Na oportunidade foi solicitado que o novo

processo fosse juntado ao anterior que ainda se encontra na GECON para análise. Após, o
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274 processo será encaminhado para manifestação e análise da Consultoria Jurídica da SDS. 2! A
275 Secretaria Executiva recebeu a lnformação ne 1397 /202L e o Ofício ne 262/2O2L da Secretaria

276 de Estado da Educação, em resposta ao Ofício ne 47/2020 do CEDCA, nos autos do processo

277 SST 135612020. A informação em questão se trata,sobre as condições existentes no Estado

278 para garantir o direito constitucional à educação para crianças e adolescentes durante a

279 pandemia do COVID-19. Os autos do processo foram encaminhados ontem aos Conselheiros

280 para conhecimento. 3) Recebemos também a lnformação ng 75/2021 da Secretaria de Estado

281 da Administração, nos autos do Processo 5ST 23O8|2O2O que trata sobre a substituição de

282 Entidade Não-Governamental e de Conselheiros do CEDCA. A referida lnformação nos foi
283 encaminhada em resposta ao OríCtO CEDCA ne t64/2020 de 1L de novembro de 2020, que

284 solicitou à substituição da entidade Hospital Nossa Senhora das Graças pela entidade
285 Associação Mover Caminhos no CEDCA/SC para o Biênio 2!tgl202L, a contar de 11 de

286 novembro de 2OZA, visto que os representantes da primeira entidade totalizaram - na

287 Plenária Ordinária de outubro de 2O2A - três faltas consecutivas, o que de acordo com os

288 dispositivos do Conselho justifíca a perda do mandato. Assim sendo, analisando os autos do
289 processo, a SEA constatou que não houve realização de fórum próprio destinado à

290 substituição da entidade não-governamental Hospital Nossa Senhora da Graça, prática exigida

291 pelo parágrafo 3e do artigo 3s da Lei ne 12.536/2002, e devolveu o processo para as

292 providências necessárias. Então, em virtude da realização no dia 26 de abril de novo Fórum

293 para eleição dos representantes das entidades não-governamentais para o próximo Biênio,

294 que inicia em Le de maio de 202t, desconsiderou-se a informação encaminhada pois o

295 processo tornou-se inválido, já que não há tempo hábil para a troca da entidade para o biênio
296 que termina em 30 de abril. Após a lavratura da ata desta reunião, será encaminhado ofício à
297 SEA esclarecendo a questão. 4l O CEDCA recebeu ofício do Promotor de Justiça, senhor João

298 l-Lriz cle Carvalho Botega, Coordenador do Centro de Apoio Operaciona! da lnfância e

299 Juventude - CIJ do Ministério Público de Santa Catarina, encaminhando documentação

300 orientativa acerca da retomada do Programa APOIA de Combate à Evasão Escolar e solicitando
301 sua divulgação aos representados/interessados. A Secretaria Executiva encaminhou o

302 material a todos os Conselhos Municipais, à FECAM e à Gerência de Políticas para Crianças,

303 Adolescentes e Jovens da SDS. 5) Comunicamos que a Coordenação do CEDCA participou no

304 dia 29 de março de reunião da Comissão para lmplementação do Programa de Proteção a

305 Crianças e Adolescentes Ameaçados de Morte em Santa Catarina (PPCAAM/SC), coordenada

306 pela Diretoria de Direitos Humanos da SDS. A próxima reunião está agendada para 29 de abril,

307 quando se dará continuídade aos trabalhos já iniciados. 6) lnformamos que a live da eleíção

308 da sociedade civil para a composição do CEDCA para o Biênio 202U2023, organizada pelo

309 Fórum DCA, será transmitida pelo canal da SDS no Youtube no dia 26 de abril, segunda-feira,

310 a partir das 13 horas. TlPara fÍnalizar, comunicamos que nossa próxima reunião ordinária do

31 1 plenário está agendada para o dia 27 de maio de 202!, quinta-feira, às L3h30min. A partir do
312 minuto O3:42:57, o Coordenador Geral, Conselheiro Cleber, agradece a presença e a
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participação de todos no Conselho, passa a palavra aos demais membros da Mesa

Coordenadora, logo em seguida, as dezessete horas, declara encerrada a reunião e comunica

que aguarda todos na próxima plenária. Por fim, cabe-nos registrar que estiveram presentes

nesta plenária os/as Conselheiros/as: Rosane Beatriz Frizon (SAR), Neylen Bruggemann

Junckes (SDS), Fabíola Andrade Schmitz (SDS), Cláudia Fortes da Silva (CC), Fernanda

Zimmermann Forster {SED}, Daniel Neves Damiani (SEF), Mara Rubia Morigi (SAP), Carlos

Francischetti (SAP), Haleí Cruz (SES), Eleonora Santana Pereira (SSP), Cléber Paes Alves {SEC),

Josélia Silveira Teixeira Maranho (Fesporte), Erasmo Marchi e Roberto Murilo Coutinho (União

dos Escoteiros do Brasil), Giovana Maria Weber Zandoná (Fórum Catarinense pelo Fim da

Violência e Exploração Sexual lnfanto-juvenil), Marcieli Maccari {Fundação Universidade do

Oeste de Santa Catarina), Miller Domingues Lopes (Associação Catarinense de Conselheiros

Tutelares - ACCT), Maristela CizeskÍ (Pastoral da Criança), Valdir Gurgiel (União Catarinense

de Educação - UCE) e Sandra Regina Medeiros Nazário (Fundação Educacional Joanna de

Angelis). Particíparam ainda da reunião a Defensora Pública Sharon Simões, a Gerente de

Políticas para lgualdade Racial e lmigrantes da SDS Regina Celia da Silva Suenes e a Secretária

Executiva Thaís Telemberg Soares.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA . NUAJ

Parecer ne 167121 Florianópolis, 14 de julho de 2A21

Emenla: Consulta sobre o pedido de diligência ao
Projeto de Lei ne A428.3120'19, que "Dispõe sobre a
inclusão de medidas de conscientização, prevenção e
combate à depressão, à automutilação e ao suicídio no
projeto pedagógico das escolas da rede pública
estadualde ensino básico e adota outras providências".

Manifestação do Conselho Estadual dos Direitos da
Criança e do Adolescente (CEDCA). Posicionamento
contrário à aprovação.

I - DOS FATOS

ïratam os autos do pedido de análise e parecer oriundo da Diretoria de

Assuntos Legislativos da Casa Civil, encaminhado a esta Pasta por meio do Ofício na

985/CC-DIAL-GEMAT, tendo por fundamento o art. 19, do Decreto na 2.382, de

28.8.2014, e tendo por objeto o pedido de diligência ao Projeto de Lei ne Q428312A19,

que "Dispõe sobre a inclusão de medidas de conscientização, prevenção e combate à

depressão, à automutilação e ao suicídio no projeto pedagógico das escolas da rede

pública estadual de ensino básico e adotâ outras provldências".

E o breve relato dos fatos, passemos ao mérito

II - DO MERITO

O Pedido de Diligência é disciplinado pelo Regimento lnterno da ALESC nos

arts.71, XlV, 178,X,197, e pelo Decreto ne 2.38212014 que, no tocante aos projetos de

lei, estabelece que as respostas às solicitações de diligência pelas Comissões devem

atender aos quesitos Íormulados ou às solicitações de manifestação contidas na

diligência, tramitar instruídas de parecer jurídico, e ser apresentadas em meio físico e

digital, conÍorme disposto no seu art. 19, $n 1n, l, ll, e lll.

Em se tratando de processo legislativo, caberá à Secretária de Estado do

Desenvolvimento Social a maniÍestação acerca da existência ou não de contrariedade

(a
Go
|.c

(c

c
.c

ô
c\
(\
cC
F^

c

(t

u
u
c

c
c
E
c
.:

E
c

c.I
(I

c

c
c(
u.

C

í1.

at

e
Ji
u

U.
U,

c

(I.C

,g

c

i
o
c

c!
t
-
.ç
U
v.

c

o
E

'i
!

c
c
'(\ot



ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCU RADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA . NUAJ

ao interesse público em autógrafo, bem como responder a todos os

diligências oriundos pela ALESC, observados o disposto em seu Regimento lnterno e

no Decreto ne 2.38212014, não lhe cabendo examinar a constitucionalidade das

proposições, visto tratar-se de competência atribuída à Comissão de Constituição e

Justiça da ALESC e à Procuradoria Geral do Estado - PGE.

O Pedido de Diligência ao Projeto de Lei na 0428.312019, visa obter a

maniÍestação desta Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social, órgão estadual

competente para formular e coordenar as políticas estaduais de assistência social,

direitos humanos, migração e segurança alimentar e nutricional, bem como realizar

estudos e elaborar programas habitacionais, nos termos do art. 34, inc. lll e Vlll, da Lei

Complementar ne 7 41 12019.

O reÍerido projeto "Dispõe sobre a inclusão de medidas de conscientização,

prevenção e combate à depressão, à automutilação e ao suicídio no projeto pedagógico

das escolas da rede pública estadual de ensino básico e adota outras providências".

Diante da pertinência temática esta Consultoria Jurídica encaminhou o

processo ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (CEDCA),

vinculado a esta Secretaria de Estado, o qual se maniÍestou às fls. 65 dos autos em

destaque, pela contrariedade à aprovação do Projeto de Lei ne 0428.3/2019.

Por intermédio do OÍício CEDCA ne 063, o referido Conselho se manifestou

desÍavoravelmente ao Projeto de Lei, conforme se transcreve:

[...] comunicamos que a análise do reÍerido PL foi ponto de pauta da
Reunião Ordinária do Plenário do CEDCA realizada no dia 23 de abril
e já encaminhada à Consultoria Jurídica da SDS por meio do
OÍício CEDCA ne 04812021 de 23104/2021, nos autos do processo
scc 6796/2021.

Após a apreciação do reÍerido Projeto de Lei durante a Reunião
Ordinária do Plenário do CEDCA, informamos que a discussão e
deliberação realizada pode ser consultada na Ata da Reunião Plenária
Ordinária do CEDCA de abril de 2021 que encaminhamos em anexo,
nas linhas 30 a 127.

Da mesma Íorma, além da ata que pode ser consultada no site da
SDS(www.sds.sc.gov.br) no
linkhttps//www.sds.sc.gov.brlindex.phpiconselhos/cedcalplenarias/atas
-cedca-'l /20 21 -cedcal 4659-ata-plenaria-cedca-abri l-de-202 1,tam bém é
possível acessaro vídeo da reÍerida reunião que Íoi transmitida pelo
Canal da SDS no Youtube no seguinte link
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https:i/youtu.be/9e41Blq0jz8, durante os minutos 00:53:31
0'1:54:56.

até

Assim sendo, cumpre informar que com e reS!!Ë de quórum
cualiÍicado no momento da deliberação deste item da pauta.

tendo e prêsenca de 17 Conselheiros de um total de 20,
inÍormamos que com 15 votos contrários e ! abstenções. e
Plenário do CEDCA se posicionou contrário ! aorovação do
Proieto de Lei ne 0428.312019. em concordância com g
arquivamento do referido PL como suoere g Secretaria de
Estado da Educacão em seu Parecer ne 810/2019ICOJUR/SED/SC,
exarado nos autos do processo SCC 6693/2021, nas Íolhas 15 a 18,
que está anexo ao processo SCC 6796/2021. Sendo o que tínhamos a
apresentar, despeço-me, colocando-nos à disposição!

(GriÍou-se)

Nos termos da manifestação do Conselho Estadual dos Direitos da Criança

e do Adolescente (CEDCA), cumpre ressaltar que o referido projeto de lei tem como

pauta, tema pertinente à inclusão de medidas no proieto pedaqóoico das escolas

da fede púElica .estadual de ensino básico. o que sugere possível alteração na grade

curricular (pág. 68). Tais disposições atraem a incidência do art. 35, da Lei

Complementar ne 741, de 12 de junho de 2019, considerando que envolve ações de

educação, tanto nos aspectos pedagógicos quanto administrativos, pelo que sugerimos

especial atenção à maniÍestação elabora pela Secretaria de Estado da Educacão

(SEDì,

Por outro lado, o projeto de lei em análise encontra potencialfundamentação

jurídica no ar1. 227 da Constituição, posto que é "dever da família, da sociedade e do

Estado assegurar à crianca. ao adolescente g ao iovem, o direito à vida, à saúde, à

educação, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência Íamiliar g

comunitária, a salvo de toda Íorma de negligência, discriminacão, exploração,

violência. crueldade e opressão. Sob essa visão, o projeto de lei viria ao encontro da

dignidade da pessoa humana, ao diÍundir inÍormações com o intuito de prevenir a

automutilação e o suicídio.

Em que pese não fazer parte do escopo inicial da presente análise,

observa-se primordial alertar que o mencionado Projeto de Lei, embora revestido de

conteúdo relevante, pode padecer, em tese, de vício de inconstitucionalidade formal,

por ofensa ao art. 50, $ 2 n, Vl e ao ar1. 71, I e lV, ambos da Constituição do

Estado, porquanto é de iniciativa privativa do Governador do Estado a

proposição de lei que prevê a criação, extinção de órgãos da administração
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pública, assim como sua oroanizacão g Íuncionamento. Desta Íorma,

srande importância a maniíestacáo da Douta Procuradoria Geral do Estado.

Com efeito, ao criar atribuicões g óroãos ou entidades do Governo,

como aparentemente observa-se da leitura do Projeto de Lei, com destaque ao art.

ff. paráqraÍo único. an. 3e g art, f, na área de competência de outro Poder, in casu,

do Executivo, incorre-se também em possível violacão ao princÍpio da separacão

de poderes previsto no art. 2o, da Constituição Federal, reproduzido por simetria

no art. 3ã da Constituicão Estadual.

Além disso, smj, aquela Secretaria de Estado já vem desenvolvendo ações

em parceria com a Secretaria de Estado da Saúde - SES visando garantir a

orientação e a conscientização das crianças e jovens alunos da rede estadual de

ensino justamente buscando dar cumprimento à recente Lei Federal pe

13.819/2019 que instituiu a"PolíticaNacional de Prevencão da Automutilacão

e do $!91!9]!.d, a qual deve ser implementada pela União, em cooperação com os

Estados, o DF e os Municípios.

III - DA CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, inÍorma-se que o Conselho Estadual dos Direitos da

Criança e do Adolescente (CEDCA), concluiu pela contrariedade à aprovação do

Projeto de Lei ns 0428.312019, que "Dispõe sobre a inclusão de medidas de

conscientização, prevenção e combate à depressão, à automutílação e ao suicídio no

projeto pedagógíco das escolas da rede pública estadual de ensino básico e adota

outras providências".

À consideração superior

João Paulo de Souza Carneiro
Procurador do Estado de Santa Catarina
(assinado digitalmente)

4



sgpe

*f

Assinaturas do documento

Código para verificação: 6MM5UP66

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

.loÃo PAULO SOUZA CARNETRO em 19t07'2A21 às 16:04.22
Emitido por: "SGP-e", emitido em 1310712018 - 14:A9:29 e válido até 1310712118 - 14:09:29.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.brlportal-externo/conferencia-
doou mento/U 0 N D)(z EwM DY4)OAwM DExNzgy)ft ExNzkyXzl wMjFfNkINNWQNjY= ou o site

https ://portal.sqpe. sea sc.gov,br/portal-externo e informe o processo scc 00011782J2021e o codigo 6MM5UP66
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta págin a para realizar a conferência



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
GABINETE DO SECRETARIO

oFicto No 690t21 Florianópolis, 16 de julho de 2A21

Senhor Gerente,

Sirvo-me do presente para, em resposta ao Ofício no 985/CC-DIAL-GEMAT

(processo digital no SCC 1178212021), proveniente dessa insigne Casa Civil, referente

ao Pedido de Diligência ao Projeto de Lei no 0428.312019, que ?ispõe sobre a

inclusão de medidas de conscientização, prevenção e combate à depressão, à

automutilação e ao suicídio no projeto pedagogico das esco/as da rede publica

estadual de ensino básico e adota outras providências", oriundo da Comissão de

Constituição e Justiçada Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

(ALESC), encaminhar a Ofício CEDCA/SDS no 063/2A21 e anexos (fl. 65/74), e o
Parecer Jurídico no 18A12021 (fls. 75178'), os quais corroboro e ratifico por meio deste.

Atenciosamente,

Glaudinei Marques
Secretário de Estado do Desenvolvimento Social
(assinado digital mente)

Senhor
RAFAEL REBELO DA SILVA
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos
Florianópolis - SC
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OÍÍcio n.36512021

Florianópolis,27 de julho de 2021.

A Sua Exeelência o Senhor

Deputado Estadual MAURO DE NADAL

Presidente da Assembleia Legislativa de Santa Catarina

Assunto: Projeto de Lei n. A428.3/2019

ReÍerência: Of ício GPiDUSI 6/2A21

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprirnentando-o cordialmente, em atenção ao Ofício

GP/DU316/2021, sirvo-me do presente para apresentar a Vossa Excelência as

informações prestadas pelo Coordenador do Centro de Apoio Operacional da

lnfância e Juventude, Dr. João Luiz de Botega.

Assim, ao

Ministério Público de

esclarecimentos.

em que protestos de estima, coloco o

à disposição para

G

radora-Geral
' ê.ê.

A

*a (è

o,

7r
Fls,:

ç)

no iente

1 .7Y2, Ed. Minislério Público de santa catãÍina - centÍo - cEp gg,ol s.soo - Florianópolis/sc
Fone: (48) 3229-9001 - E.mail: oqi@mosc.mo.br

Rua Bocaiúva,

Pá9.1/1
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CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DA

Ofício n. 010412021 lClJ Florianópolis, 23 de julho de 2021.

A Sua Excelência o Senhor

FERNANDO DA SILVA COMIN

Procurador-Geral de Justiça

Assunto: Resposta ao SGA 20211012760

Senhor Procurador-Geral de Justiça,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao SGA

20211012760, autuado em virtude do Ofício GP/DL/31612021 da Presidência da

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, que solicita manifestação do

Ministério Público de Santa Catarina a respeito do Projeto de Lei n.0428.312019,

que dispõe sobre a inclusão de medidas de conscientização, prevenção e combate

à depressão, à automutilação e ao suicídio no projeto pedagógico das escolas da

rede pública estadual de ensino básico e adota outras providências, temos a

considerar os seguintes pontos.

A proposição é composta por cinco artigos, que determinam, além

do que dispõe a ementa, a realização de palestras e debates pelos docentes (arL.2o

e parágrafo único), a necessidade de notificar ocorrências ao Conselho Tutelar (art.

3o), a regulamentação da lei pelo Poder Executivo (art. 4o) e regra de vigência (art.

50).

O projeto evidencia uma preocupação salutar do Poder Legislativo

com a saúde mental das crianças e adolescentes matriculados na rede estadual de

educação; no entanto, não obstante a boa intenção do ilustre Deputado

proponente, a proposição pode acarretar sobreposição com normas federais já

aprovadas sobre o tema e gerar dúvidas nos integrantes do Sistema de Garantia de

Direitos.

lsso porquê a Lei Federal n. 13.81912019, além de esgotar a

Rua Pêdro lvo, n. 231 , sala 902 Ed. Campos Salles - Cêntro - CEP: 88010-070 - Florianópolis/Sc - Telefone: (48) 3330-950í
CIJ@mpsc.mp.br

IõoooõõI
c;oõo
Q;o
o
a/,
att
0)o
P
a-
o

Ë
e
.s
|ja
d_
E
d
al,
a-
E
Ë
È

s
a-

o
U,

o
o)
at,
U,
c)o
G
+
G
.s
.9
o
o
.È
.p
Èoo
a(È
q.

o
UJl-oe
I.t
-J
sq
õ
ll|
a
N
5
-to
õì
o
a.
c)

o
E
(È

I
ôÈg
'\ut
a,
G
(Ü

.s

.p,
o
€
(ü
o'8a
'3Ë
È;
ò<o

EË
6ObotUo1-3



&

rcPSCy Fit s't E R ti.l t, i., s ! I ilc't
;itrl:r il.rl.tirlli:

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DA IruTÂrucn E JUVENTUDE

finalidade do PL, institui a Política Nacional de Prevenção da Automutilação e do
Suicídio, articulando ações de prevenção da União, em cooperação dos Estados e
Municípios, sendo um dos objetivos da política, de acordo com o art. 30, Vll,
promover a articulação intersetorial para a prevenção do suicídio, envolvendo
entidades de saúde, educacão, comunicação, imprensa, polícia, entre outras.

Trata-se, portanto, de uma iniciativa ampla, que reconhece um

sujeito integrado nas políticas executadas no território, em vez de isoladamente (na

educação), desconsiderando a necessária articulação interesetorial para o trabalho
preventivo.

Na lei nacional há também dispositivo que determina a notificação

das ocorrências ao Conselho Tutelar.

De todo modo, cumpre ainda apontar a preocupação à menção da

"depressão" no texto, que, diferentemente de corresponder a fatos determinados,

como automutilação e suicídio, trata-se de diagnóstico de agravo mental complexo

e multifatorial que não necessariamente leva à automutilação ou suicÍdio e cuja
prevenção carece de consenso.

Outros fatores e transtornos podem levar ao suicídio, de modo que

reduzir suas causas à depressão não é de todo adequado e pode desviar a atenção
de aspectos intervenientes e desencadeantes, principalmente os de ordem coletiva,
pois patologiza e individualiza ínterpretações e intervenções podendo, até mesmo,
piorar íncjices relacionados a inoidentcs envolvendo transtornos mentais.

A escola deve garantir um ambiente que não seja, ele próprio,

violador de direitos e, assim, certamente evitará a piora ou o desencadeamento dos
quadros de transtornos mentais, não apenas a depressão, e para isso a escola
precisa poder proporcionar locais limpos, estrutura adequada, espaços apropriados
para o convívio coletivo, para a aprendizagem e para a prática de esportes, além de

valorizar e capacitar o corpo docente, que tem contato direto e duradouro com seus
alunos.

Nesse sentido a discussão acerca da implementação, na rede

estadual de ensino, da Lei Federal n. 13.93512019, que dispõe sobre a prestação

de serviços de psicologia e de serviço social nas redes públicas de educação

básica, pode ser aproveitada para que tais profissionais tenham a atribuição de

Salles - Centro - CEP: 88010-070Rua Pedro lvo, n.23í, sala 902 Ed. Campos
CIJ@mpsc.mp.br

Florianópolis/SC -Telefone: (48) 3330-9501
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atuar na prevenção da automutilação e suicídio, em linha com a Política Nacional

de Prevenção da Automutilação e do Suicídio, podendo-se, de acordo com a

realidade local, inserir o tema no Projeto Político Pedagógico, e ser tratado no

trabalho interdisciplinar no cotidiano da escola, o que, entendemos, teria mais

efetividade.

À vista das considerações expostas, reconhecendo a nobre

motivação do Projeto de Lei, a manifestação deste Gentro de Apoio é pelo não

prosseguimento da proposição na Assembleia Legislativa, tendo em vista que a

finalidade da medida se esgota na Política Nacional de Prevenção da

Automutilação e do Suicídio, já prevista na Lei Federal n. 13.81912019.

Respeitosamente,

[assinado digitalmente]

JOÃO LUIZ DE CARVALHO BOTEGA

Promotor de Justiça

Coordenador

Rua Pedro lvo, n. 231 , sala 902 Ed. Campos Salles - Centro - GEP: 880í 0-070 - Florianópolis/SC - Telefone: (48) 3330-9501
CIJ@mpsc.mp.br
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